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LEI N 2  1.411 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

"Altera a Lei Municipal n 2  1377 de 09 de 

Dezembro de 2021 que dispõe sobre o Plano 

Plurianual (PPA) do período de 2022 a 2025." 

A Câmara Municipal de Rio Vermelho/MG aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Esta Lei promove alterações no Plano Plurianual do Município de Rio 

Vermelho/MG para o período de 2022 a 2025. 

Art. 22 - Os Programas e Ações constantes do Plano Plurianual para as despesas de 

capital e outras dela decorrentes e para os programas de duração continuada, aprovados pela 

Lei que integram o Plano Plurianual do Município de Rio Vermelho/MG para o período de 2022 

a 2025, passam a vigorar conforme os anexos desta Lei. 

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Rio Vermelho - MG, 17 de Novembro de 2022. 

Marvus Vinícws 1)4o Oliveira 
Prefeito Murkcika 
Rio Vennel 

Marcus Vinicius Dayrel ' dOliveira 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO/MG. 

SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de Rio Vermelho, no uso de suas 
atribuições legais SANCIONA, nesta data, a Lei n. °  1.411, de 17 de novembro 
de 2.022, oriunda do Projeto de Lei n. °  028/2.022, aprovada na Reunião 
Ordinária do dia 16 de novembro de 2.022. 

Assim sendo, determina o representante do Poder 
Executivo que REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE a Lei n.° 
1.411/2.022. 

Determina ainda, para que se dê publicidade do seu teor, 
que referida Lei seja afixada nos quadros de avisos da Prefeitura e da Câmara 
Municipal. 

Cumpra-se 

Rio Vermelho-MG, 17 de novembro de 2.022 

Maivus Vinicius O. do Oliveira 
Prefeito MunicL, 
Ro VermeIho4 

Marcus Vinícius Dayre'ie Oliveira 

Prefeito Municipal 
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